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REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei Complementar nº 2/2026
Autoria dos Deputados Alexandre Curi e Gugu Bueno e da Deputada Maria Victoria

 

 

Altera a Lei Complementar nº 154, de 10 de janeiro 
de 2013, que institui o Fundo Especial de 
Modernização da Assembleia Legislativa do 
Estado do Paraná.

 

 

Art. 1º Altera o § 3º do art. 1º da Lei Complementar nº 154, de 10 de janeiro de 2013, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:

§ 3º Autoriza a transferência de recursos do Fundo Especial de Modernização da 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná - Femalep para:

I - fundos instituídos pelo Estado do Paraná, em caso de situação de emergência ou 
estado de calamidade pública decretados no âmbito estadual;

II - outros entes federativos atingidos por calamidades públicas ou situações de 
emergência.

 

Art. 2º Acresce os §§ 4º, 5º e 6º ao art. 1º da Lei Complementar nº 154, de 2013, com as 
seguintes redações:

§ 4º A transferência de recursos do Fundo Especial de Modernização da 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná - Femalep para atender situações de 
emergência ou calamidades públicas, destinada a fundos constituídos pelo Estado 
do Paraná ou a outros entes federativos, dispensa a celebração de convênio ou 
outros instrumentos jurídicos.

§ 5º A transferência de que tratam os §§ 3º e 4º deste artigo tem natureza de aporte 
institucional de interesse público e caráter excepcional.

§ 6º As contas referentes às transferências previstas no § 3º deste artigo serão 
prestadas diretamente pelo fundo ou ente federativo beneficiado, sendo competente 
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o respectivo Tribunal de Contas.(NR)

 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, vigorando até 31 de 
janeiro de 2027, cessando seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2027.

Parágrafo único. Encerrando o prazo de vigência desta Lei Complementar, restaura-se a vigência 
da redação anterior da Lei Complementar nº 154, de 10 de janeiro de 2013, conforme alteração 
promovida pela Lei Complementar nº 269, de 27 de maio de 2024.   

Curitiba, 18 de março de 2026.

 

 

 

Deputado Delegado TITO BARICHELLO

Presidente/Relator
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DEPUTADO DELEGADO TITO BARICHELLO

Documento assinado eletronicamente em 18/03/2026, às 16:03, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 45 e o código 

CRC 1C7F7E3F8A6A0DE
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